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(Casa Elias Torres)
Saladas Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 

Praça Rodolfo de Morais s/n - fone: (81) 3533-0337 
CEP 55640-000 - GRAVATÁ -  PE.

RESOLUÇÃO N°347 /2GG3.

Ementa: Concede Título de Cidadão Gravataense e 
d á o u tras prov ícl ên c ias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATÁ ESTADO 
DE PERNAMBUCO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL A- 
PROVOU E MESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE, RESOLU
ÇÃO:

Art. Io - Fica concedido TÍTULO DE CIDADÃO GRAVA
TAENSE , ao Sr. ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS, pelos relevan
tes serviços prestados a nossa cidade. v

Ari. T  - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara, em 25 de agosto de 2003.
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